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DECRETA:- 

Disp3e sôbre a promoção de festas  

de cunho popular e festejos carna- 
. 	_ 

valescos, e dá outras providencias. 

LIDO HOJ 
À Com. d 

PRESIDENTE 

Camara Municipal de São Paulo 

PROJETO DE LEI 112 

Art. 12 - Fica a/Prefeitura autorizada a promo 

ver, anualmente, festas de cunho popular e festejos carnava-

lescos, no Município de São Paulo, visando incrementar o tu-

rismo, conservar è desenvolver as tradiç3es folcldricas brasi 

leiras e contribuir para a recreação popular. 

Parágrafo ánico - A fim de atender ao disposto 

neste artigo, o Executivo, na forma da legislação vigente e 

das normas ora estabelecidas, poderá: 

I. promover, diretamente ou mediante concessão, 

'observado neste caso o princípio da concor-

1)71  rencia: 
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a) a ornamentação das ruas, praças e outros 

locais de festejos populares, bem como a 

construção de arquibancadas, coretos, ta 

blados e outras instalações necessárias; 

h) bailes no Teatro Municipal, em outros pró 

prios municipais e logradouros páblicos; 

II. conceder auxílios, instituir e outorgar pr 

mios, conforme regulamento a ser 	baixado 

por decreto. 

Art. 22 - Poderão ser constituídas comissões , 
A 

com a finalidade de coordenar e executar as providencias ne- 

, 
cessarias a realização das festas e festejos de que trata 

artigo 12, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo Unico - A composição de cada. comis-

são,. suas atribuições especificas e normas de funcionamento se 

rão estabelecidas por decreto. 

Art. 32 - Para atender às despesas com a exe-

cução de'sta lei, no exercício de 1.968, fica o Executivo auto 

r zado a abrir, na Secretaria das Finanças, com vigência até 

31 de dezembro de 1.968, observado o disposto no artigo 43 da, 

Lei Federal n2  4.320, de 17 de março de 1.964, um crédito adi 

cional especial do valor de Na480.000 00 (quatrocentos e ci- 
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tenta mil cruzeiros novos), e, nos exercícios subsequentes,pe 

las verbas orçamentárias prOprias. 

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 
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